
INDICAÇÃO Nº 
3423
, DE 2007

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Saneamento e Energia sejam adotadas as medidas cabíveis para realização de obras de construção de uma Estação da captação e tratamento água do Rio Sarapuí, visando o abastecimento da população do Município de Capela do Alto.
JUSTIFICATIVA

Considerando que Capela do Alto é um município em pleno desenvolvimento da Região Administrativa de Sorocaba, com uma área territorial de 143 quilômetros quadrados, e com uma população aproximada de 17 mil habitantes;

Considerando que o abastecimento de água do município é feito por meio de poços artesianos que não têm dado conta de suprir sua população, sobretudo nos períodos de seca;

Considerando que a água é um bem essencial e que para atender a demanda da população do Município de Capela do Alto seria necessário, salvo melhor juízo, captá-la do Rio Sarapuí;

Considerando que as dificuldades enfrentadas pelas administrações municipais, sobretudo daqueles municípios de pequeno porte, no que tange aos recursos para investimentos e obras de infra-estrutura, inviabilizam a realização de obras em benefício dos seus munícipes;

Considerando por fim, que as administrações municipais dependem quase que exclusivamente de recursos dos Governos Federal e Estadual para fazer frente às despesas investimentos e obras de iniciativa de seus governantes, destinadas às necessidades de suas populações, é que este Parlamentar apresenta esta Indicação.
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